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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

PORTARIA Nº 171DE14 DE SETEMBRO DE 2023. 

"Dispõe sobl'e a nomeação de fiscais de contl'ato 
e de serviços e dá outras prol'idêucias. " 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO 
GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO, Vereador GABRIEL PEREIRA LOPES, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município e dema is 
normas pertinentes: 

RESOLVE: 

Art. Iº - Nomear o Serv idor CRISTIANO DIAS FANT E como titular, e o 
Servidor CLEODO EL VES DIAS PEREIRA como suplente, para a atividade de Fiscal de 
Contrato e de Fiscal de Serviços, respondendo pe lo acompanhamento da gestão, fiscalização e 
avaliação na execução do contrato e de serviços, sobre o seguinte ato: 

Contrato Descrição Valor Total PaKamento Data Vieência 

CONTRATO 
Contratação de empresa 

Nº 026/2023 
especializada na prestação de Após a 

17/09/23 
de vigilància emissão PROCESSO 

serviços 
R$ 110.000,00 T ED à 

ADMN° 
patri monia l, a fim de atender as de NF e 

16/09/24 
necessidades da Câmara Empenho 

079/2023 
Municipal de BaLTa do Garças. 

Art. 2° - Os Fiscais de Contrato e de Serviço são responsáveis para representar 
a Câmara Municipal de Barra do Garças perante a Contratada e zelar pela boa execução do obj eto 
pactuado, mediante a execução das atividades de orientação, fi scalização, controle e atestar 
formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos contratos e ou serviços e ou 
materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao fin anceiro para pagamento. 

Parágrafo Único - As decisões e providências que ultrapassem a competência 
do fiscal deverão ser soli citadas, a administração, para a adoção das medidas saneadoras, cabendo 
ao suplente a substituição do titular em caso de impossibilidade. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário, cm especial a Portaria nº 
134 de 19 de junho de 2023. 

Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças -
-õ ~ z ~· ~ 14 de setembro de 2023. 

og ·~ ~ ~ ) ~o "D e.: ~ ~ O; 
- ,) • v Sl>\.J ,~ ~ '° " ~ ·E Cd (/) ~ ~ 1<( o. Vi . "Cl .g~ - • C1l CT> ......; o ~ O> 

Oei :~ Ê_.J ~ê ~~ ~~ GABRIEL ,.,..._ .... m • ..,, ... ~ < O. ;;; ~ .g 
<( ci E E ~ ::1i o :s (') =.7,"{.';:,,. O e:(~ ~ ~ 
O 3 ~ c3 i:J--- ~ .:; E';;; PEREIRA :-.:::,~:;:;;-·.;:;~;;;~·· <( g >$ c3E ~ Ji 
- E o >- E ~ ..e ~ - OU• Rr8t<Pf Al.~·ACVNJOFH o > ~ <O 

_J ~ ro e l3 o o(\ ~ '- m LOPES:0332 ~=-~~:.;:. E C1l ~ ~ 
~ i~~~ ~J;y ] ]~ 3457188 ~~~~··7E0:: ~ i~~~ ! j 
w gig-13 o L r.J GABRIEL PEREIRA LOPES o.. ~ .~ ~ o~ 
O _J ':? Q.l~ iij~ 1- (Zé Gota) Vereador - PSDB w g>g-13 o · -\ <1l ::õ !!? °'Cl.l~- • CU U '-

0 o ::> 11> w-, cn O~~ e. ro~ 1-c a.tii > E ro Presidente da Câmara Municipal de BatTa do Garças ro :a cn w °' ~ 

~E ~ g .g .n ~ o .9 à~ ~~ti- (;; ,.,,, -e ro - . .,, l3 (.'.) e::::: fü ro o E 
u_ - - ... .:::::. s::: . º ·a W E~ f1. .~o;=o:;u>==================================~ C: n> - • .,, (J 

1- i3 ~ ·- .;...ro· 16 ~ W e.E ~ e ~ e - (66) 3401-2484 / 0800 642 6811 1- ~ o 
E !f, ~ .8 uo ;;;_ ro u::> "' ·- -ro· "S? -~ ~ 'V !"' barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas ., • v 

1 u r ,,... <r ·' '"" E r.1> ro o <-> t: 
Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600.023 , 11 ~ {;? ;; ~ ~ r 

camara@ barradogarcas.mt.leg.br ! rh@barradogarcas.mt .lcg.br 


